
DECRETO N.º 5.795, DE 25 DE MAIO DE 2025.


Dispõe sobre a transposição de dotações orçamentárias, na forma que especifica.


O Prefeito do Município de Santa Bárbara do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 167, VI, da Constituição Federal e o disposto no art. 27, da Lei Municipal nº 5.477/2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025:
D E C R E T A:

Art. 1.º Fica transpostos dentro do orçamento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, entre os programas identificados nos incisos I e II deste artigo, recursos orçamentários no montante total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme o(s) seguinte(s) detalhamento(s):
1 – Acréscimos:
	[bookmark: _Hlk198879637]Órgão:
	05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura Desporto e Lazer

	Unidade Orçamentária:
	0502 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

	Função:
	12 – Educação

	Subfunção:
	0361 – Ensino Fundamental

	Programa:
	0022 – Assistência ao Educando

	Ação:
	2068 – Manutenção do Transporte Escolar para o Ensino Fundamental

	Natureza da Despesa:
	3390.30.00 – Material de Consumo

	Valor:
	R$ 20.000,00

	Fonte:
	FR 0500 CO 1001 – Recursos não Vinculados de Impostos


2 – Reduções:
	Órgão:
	05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura Desporto e Lazer

	Unidade Orçamentária:
	0501 – Apoio Administrativo

	Função:
	12 – Educação

	Subfunção:
	0122 – Administração Geral

	Programa:
	0002 – Apoio Administrativo

	Ação:
	2101 – Manutenção das atividades Administrativas da Secretária da Educação

	Natureza da Despesa:
	3390.30.00 – Material de Consumo

	Valor:
	R$ 20.000,00

	Fonte:
	FR 500 CO 1001 - Recursos Não Vinculados de Impostos


Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Santa Bárbara do Sul, RS, 25 de maio de 2025.
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Prefeito
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